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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos  e  reconhecimento  ao  tenista
brasileiro João Fonseca, pela conquista do
ATP 500 da Basileia, na Suíça.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada  Moção  de  Aplausos  ao  tenista  brasileiro  João  Fonseca,  pela

conquista do ATP 500 da Basileia, na Suíça. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa reconhecer a conquista, em 26 de

outubro de 2025, do ATP 500 da Basileia, na Suíça, pelo atleta brasileiro

João Fonseca.

O tenista de 19 anos derrotou o espanhol Alejandro Fokina, número 18

do mundo, por 2 sets a 0, parciais de 6/3 e 6/4.  Com a vitória, João terá um

salto  significativo  na  próxima  atualização  do  ranking  de  simples  da

Associação  dos  Tenistas  Profissionais  (ATP),  saindo  do  46º  para  o  28º

lugar. Trata-se  de  uma  evolução  impressionante,  uma  vez  que  iniciou  a

temporada na 145ª posição.

*C
D2

52
97

23
00

80
0*

RE
Q

 n
.1

61
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

10
/2

02
5 

12
:1

3:
57

.4
90

 - 
CE

SP
O
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Este  ano,  o  atleta  também ganhou  o  ATP  250  de Buenos  Aires,  na

Argentina,  e  os Challengers de  Canberra,  na  Austrália,  e  Phoenix,  nos

Estados Unidos. 

Ante  o  exposto,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da

aprovação desta Moção. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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